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Rupp Vieira – SecexPrevidencia
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QUAIS UGs ENVIAM A REMESSA FOLHA DE PAGAMENTO

Art. 26 Subordinam-se a este Capítulo as entidades e órgãos públicos

mencionados no art. 1º, I e II, que realizam despesa com folha de pagamento,

bem como o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único A UG que não realiza despesa com folha de pagamento deve

registrar esta característica, por meio de cadastro específico no CidadES.

NÃO ENVIAM

 Consórcios públicos

 Empresas públicas e sociedades de economia mista constituídas com recursos

estaduais ou municipais

 UGs que informarem via CidadES que não realizam despesa com folha
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RESPONSÁVEIS NAS UGs

Ordenador de 
Despesas

• Envia

• Homologa

Gestor da Folha de 
Pagamento

• Envia

• Homologa

Responsável pelo 
envio da remessa 

Folha de Pagamento

• Envia



CidadES – Folha de Pagamento17/07/2018

CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS

Ordenador de Despesas

Cadastro obrigatório
Cadastro opcional
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DELEGAÇÃO DE ENVIO DA REMESSA

UG X 
concentra a 
elaboração 

FP

UG 1 
realiza 

despesa 
com FP

UG 2 
realiza 

despesa 
com FP

UG 3 
realiza 

despesa 
com FP

UG X 

Envia e 
homologa 
remessa

UG 1 
delega 

envio/ho
molog.da
remessa

UG 2 
delega 

envio/ho
molog.da
remessa

UG 3 
delega 

envio/ho
molog.da
remessa
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DELEGAÇÃO DE ENVIO DA REMESSA

Art. 29 Se no âmbito do poder estadual ou municipal existir UG

responsável pela elaboração da folha de pagamento de outra UG do

mesmo poder, a primeira poderá receber delegação da segunda para envio

e homologação da remessa Folha de Pagamento, recaindo sobre aquela a

responsabilidade pela omissão de informações e descumprimento dos

prazos estabelecidos nesta Instrução Normativa.

§ 1º A delegação de que trata o caput deve ocorrer por meio de cadastro

específico no CidadES.
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Ordenador de Despesas

DELEGAÇÃO DE ENVIO DA REMESSA
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PRAZOS DE  ENVIO E HOMOLOGAÇÃO

Até 15/02/2019, com informações relativas à folha de pagamento de

janeiro/2019.

PRIMEIRA 

REMESSA

Até o dia 15 do mês subsequente a que se refere a folha de pagamento.

REMESSAS 

POSTERIORES
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Envio da 

Remessa

Consistência 

dos dados
Homologação 

da Remessa

ENVIO E HOMOLOGAÇÃO DA REMESSA

Processada com 

impedimento

Substituição da remessa não é 

permitida após homologação

O cumprimento da obrigação da 

remessa se dá com a homologaçãoPelo Ordenador de Despesas,

Gestor da Folha de Pagamento 

ou Responsável pela Remessa
Pelo Ordenador de Despesas e

Gestor da Folha de Pagamento, utilizando 

certificação digital reconhecida pela ICP-Brasil

Correções nas informações prestadas deverão ser 

efetuadas nas remessas mensais subsequentes

Preparação da 

Remessa

Utilizando o sistema de 

gestão de RH/Folha de 

Pagamento Processada sem 

impedimento
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ENVIO NO SISTEMA

Ordenador de Despesas

ou

Gestor da Folha de Pagamento

ou

Responsável pela Remessa
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HOMOLOGAÇÃO NO SISTEMA

Ordenador de Despesas

e

Gestor da Folha de Pagamento
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Termo de 

Notificação
Bloqueio do 

módulo Folha

Ciência do 

Termo de 

Notificação

OMISSÃO DA REMESSA

Emitido para as UGs

em débito

Desbloqueio 

do módulo 

Folha

Pelo Ordenador de Despesas, utilizando certificação 

digital reconhecida pela ICP-Brasil 

Omissão impede a emissão de 

certidão de regularidade de 

transferência voluntária

Bloqueio do sistema 

até ciência do TN
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ARQUIVOS QUE COMPÕEM A REMESSA
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CARGO.XML



CidadES – Folha de Pagamento17/07/2018

SERVIDOR.XML
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MATRICULA.XML
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LOTACAO.XML
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VANTAGEMDESCONTO.XML
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FOLHAPAGAMENTO.XML
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CONSOLIDACAOFOLHA.XML
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COMUNICAÇÃO COM A EQUIPE CIDADES - FOLHA
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cidades.folhapagamento@tce.es.gov.br

CONTATO

Andre Almeida – STI

Elizabeth Klippel – NPP

Erick Bastos – NTI

Gleidson Bertollo – NPP

Marcos Antonio Pazzini   – SecexPrevidencia

Pedro Broseghini – NTI

Rupp Vieira – SecexPrevidencia
OBRIGADO

EQUIPE DO PROJETO CIDADES - FOLHA


